
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

Termo de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação  
 

Processo: 2374/2023. 
 
CONTRATADO: GLOBALMOB SOLUCOES PARA MOBILIDADE SA, 
CNPJ: 48.102.539/0001-88. 
 
OBJETO: Recargas de cartões eletrônicos de transporte. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.308.896,92 (três milhões, trezentos e oito mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos) 
 
PRAZO: O prazo será pelo período de 12 (doze) meses. 
 
RAZÃO DA ESCOLHA: Para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
 
ENQUADRAMENTO: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço cobrado encontra razoabilidade 
com os serviços executados. 
 

São Pedro da Aldeia, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO DE SOUZA  
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, nos 
termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 

EDUARDO ANDRADE DA CRUZ 
Secretário Municipal Adjunto de Licitações, Contratos e Convênios 

Lei Complementar n° 184/2021 


